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CLDF aprova projeto que obriga GDF 
a apresentar plano de vacinação 

contra a Covid-19

A Câmara Legislativa aprovou, nesta quinta-
feira, o projeto de lei 1.625/2020, de autoria dos 
deputados Chico Vigilante (PT), Arlete Sampaio 
(PT), Rafael Prudente (MDB) e outros, que obriga 
o Governo do Distrito Federal a apresentar, no 
prazo de 30 dias, um plano distrital de vacinação 
e adotar providências para a imunização da 
população do DF contra a Covid-19.

“Se não forem adotadas providências 
imediatas, corremos o risco de não haver 
vacina disponível. Por isso, é necessário 
estabelecermos em lei a obrigatoriedade de o 
Distrito Federal divulgar e executar um plano 
distrital de vacinação”, justificam.

Os deputados asseveram que, pelo 

mundo afora, diversas vacinas estão sendo 

desenvolvidas e testadas. “No entanto, o GDF 

enclausurou-se na mais absoluta e inexplicável 

omissão, sem criar estratégias para vacinar 

sua população, sem providenciar a logística 

necessária e sem prestar informações sobre a 

vacina”.

Aprovada em dois turnos, o projeto segue 

agora para sanção do governador.

Fonte: Deputado Chico Vigilante

DISTRITO FEDERAL
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Covid-19: deputado entra na Justiça 
para GDF apresentar plano de 

vacinação
Chico Vigilante entrou com mandado de segurança 

cobrando do governo local a formulação de uma 
estratégia de imunização em massa

O deputado distrital Chico Vigilante (PT) 

entrou na Justiça, nesta quarta-feira (9/12), 

cobrando a apresentação de um plano local de 

vacinação contra o novo coronavírus .

Na ação, Vigilante cobra do Governo do 

Distrito Federal (GDF) a formulação e aplicação 

de um plano de imunização da população.

“A vacinação passou a ser um direito 

público subjetivo de todo cidadão, cabendo 

aos governos a adoção das providências para 

sua efetivação. Parte significativa das pessoas 

atendeu aos apelos do governo local para ficar 

em casa. Tem ela agora o direito de exigir do 

mesmo governo a vacina”, comentou Vigilante.

Segundo Vigilante, são necessárias 

providências para adquirir as vacinas, armazená-

las e distribuí-las à população. De acordo com 

o parlamentar, governos estaduais e prefeituras 

de algumas capitais já possuem planos. Neste 

caso, para o distrital, o GDF não pode depender 

das decisões do governo federal.

Veja a ação: https://www.metropoles.com/

distrito-federal/covid-19-deputado-entra-

na-justica-para-gdf-apresentar-plano-de-

vacinacao

Fonte: Metrópoles
IGO ESTRELA/METRÓPOLES
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STJ admite tempo especial para 
vigilante após normas de 1995 e 1997, 

mas exige prova da periculosidade

A Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), em julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos (Tema 1.031), admitiu “o 

reconhecimento da especialidade da atividade 

de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, 

em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 

2.172/1997, desde que haja a comprovação da 

efetiva nocividade da atividade, por qualquer 

meio de prova, até 5 de março de 1997, momento 

em que se passa a exigir apresentação de laudo 

técnico ou elemento material equivalente para 

comprovar a permanente, não ocasional nem 

intermitente, exposição à atividade nociva, 

que coloque em risco a integridade física do 

segurado”.  

Com esse entendimento, o colegiado negou 

provimento ao REsp 1.831.371, do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) – um dos 

recursos representativos da controvérsia –, 

no qual a autarquia previdenciária alegou 

que só seria possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade de vigilante até o 

momento da edição da Lei 9.032/1995 e nos 

casos de comprovação do uso de arma de 

fogo, por ser este o fator que caracteriza a 

periculosidade.

Alterações legislativas

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, explicou que a aposentadoria especial 

– instituída pela Lei Orgânica da Previdência 
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Social (Lei 3.807/1960) – prevê contagem 

diferenciada de tempo de serviço, a fim de 

compensar os prejuízos causados à saúde e à 

integridade física do trabalhador submetido a 

atividade insalubre ou perigosa.

Nesse período, a comprovação dessas 

circunstâncias estava disciplinada pelos 

Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979, que 

elencavam as categorias profissionais sujeitas 

a condições nocivas de trabalho por presunção 

legal, as quais faziam jus à contagem majorada 

do tempo de serviço. Por equiparação à atividade 

de guarda, a de vigilante era considerada 

especial.

Posteriormente, destacou o relator, a matéria 

passou a ser regulada pela Lei 8.213/1991, que 

foi alterada pela Lei 9.032/1995, a qual exigiu 

a comprovação da efetiva nocividade da 

atividade realizada de forma permanente para 

a concessão da aposentadoria especial.

Dessa forma, a partir das alterações 

legislativas, o ministro verificou que, até 28 de 

abril de 1995 (data da Lei 9.032), é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria 

profissional ou por sujeição a agentes nocivos; 

já a partir de 29 de abril de 1995, não é mais 

possível o enquadramento pela categoria 

profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio 

de prova.

Proteção ao trabalhador

Por fim, o relator observou que o Decreto 

2.172/1997 se diferenciou dos anteriores por não 

mais enumerar ocupações, mas sim os agentes 

considerados nocivos ao trabalhador, sendo 

considerados apenas aqueles classificados 

como químicos, físicos ou biológicos.

Apesar de não haver menção à periculosidade 

e ao uso de arma de fogo nos Decretos 2.172/1997 

e 3.048/1999 – que regulam a previdência social 

–, o ministro ressaltou que o artigo 57 da Lei 

8.213/1991 assegura expressamente o direito à 

aposentadoria especial ao segurado que exerça 

sua atividade em condições que coloquem em 

risco a sua saúde ou a sua integridade física, em 

harmonia com o texto dos artigos 201, parágrafo 

1°, e 202, inciso II, da Constituição Federal.

“O fato de os decretos não mais contemplarem 

os agentes perigosos não significa que não seja 

mais possível o reconhecimento da especialidade 

da atividade, já que todo o ordenamento jurídico 

hierarquicamente superior traz a garantia de 

proteção à integridade física do trabalhador”, 

disse Napoleão Nunes Maia Filho.

Citando precedentes, o relator lembrou que 

ambas as turmas de direito público do STJ têm 

afirmado a possibilidade de reconhecimento da 

especialidade da atividade de vigilante, com ou 

sem o uso de arma de fogo, em data posterior 

a 5 de março de 1997, desde que laudo técnico 

(ou elemento material equivalente) comprove 

a permanente exposição a atividade nociva 

que coloque em risco a integridade física do 

segurado.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 

1830508REsp 1831371REsp 1831377

FONTE: STJ
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Autor do projeto, Paulo Paim lembrou que em 19 de novembro João Alberto Silveira Freitas, um homem negro de 
40 anos, foi assassinado em um supermercado em Porto Alegre 

Waldemir Barreto/Agência Senado›

Aprovado projeto que torna crime práticas 
de agentes públicos e de segurança 
privada baseadas em preconceito

O Senado aprovou nesta quinta-feira (10), 
em votação simbólica, projeto que torna 
crime a prática de atos por agentes públicos e 
profissionais de segurança privada com base em 
preconceito de qualquer natureza, notadamente 
de raça, origem étnica, gênero, orientação sexual 
ou culto. O texto prevê aumento de pena para 
os crimes de abuso de autoridade e de violência 
arbitrária e denunciação caluniosa motivados 
por discriminação. Do senador Paulo Paim (PT-
RS), o PL 5.231/2020 tem por objetivo combater o 
racismo estrutural e recebeu parecer favorável 
do relator, senador Fabiano Contarato (Rede-
ES), na forma de um substitutivo. O texto segue 
agora para análise da Câmara.

O projeto explicita que a vedação à conduta 
discriminatória contempla todas as ações 
relacionadas à segurança pública e fiscalização, 

inclusive barreiras rodoviárias, abordagens 
e revistas policiais, fiscalização aduaneira, 
serviços de imigração, vistorias, inspeções, 
execução de medidas de interdição de acesso a 
locais ou instalações, interrupção ou suspensão 
de atividades de caráter coletivo.

Agentes públicos ou profissionais de 
segurança privada não poderão, nem em 
caso de advertência verbal, ofender, insultar 
ou agredir uma pessoa; aplicar excessivo ou 
desnecessário rigor; fazer uso desproporcional 
da força e desrespeitar a dignidade da pessoa 
humana. Essas proibições foram ampliadas a 
partir de emenda da senadora Rose de Freitas 
(Podemos-ES).

Nos casos de flagrante delito, a conduta 
da autoridade pública ou de profissional de 
segurança privada deverá observar os limites 
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estritos da necessidade e adequação diante do 
caso concreto. O texto esclarece, no entanto, 
que a percepção e a análise de risco, nos 
casos concretos, não poderão ser baseadas em 
critérios de raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, gênero ou orientação sexual.

O relator se comprometeu a retirar do texto, 
sem a necessidade de aprovação de emenda, 
as expressões “ intimidar” e “constranger”, a 
pedido do senador Major Olimpio (PSL-SP), que 
alegou a possibilidade de o uso desses termos 
gerar insegurança jurídica aos agentes públicos.

Sugestão
O projeto é baseado em uma sugestão da 

Associação Franciscana de Defesa de Direitos 
e Formação Popular (SUG 23/2020) e foi 
assumida por Paim na Comissão de Direitos 
Humanos (CDH). A associação é mantenedora 
da União de Núcleos de Educação Popular para 
Negros e Classe Trabalhadora (UNEafro Brasil). 
A entidade agrega militantes da causa negra, 
da causa das mulheres, da diversidade sexual e 
do combate a todos os tipos de discriminação 
e preconceito.

Paim argumenta que os fatos recentes 
ocorridos no país fortalecem a relevância da 
proposição. O senador cita vários exemplos de 
violência contra a população negra e lembra 
que, em 19 de novembro, véspera do Dia da 
Consciência Negra, o país ficou sabendo da 
morte de João Alberto Silveira Freitas, um 
homem negro de 40 anos. Ele morreu depois 
de ser espancado por seguranças da rede de 
supermercados Carrefour, em Porto Alegre. 
Para o senador, fatos como esse evidenciam 
que ainda há muito por fazer.

Contarato concorda com Paim. “É imperativo 
que todos os agentes públicos e os poderes 
constituídos no país empenhem esforços para 
que ocorra uma consolidação de políticas de 
promoção de igualdade em todos os níveis para 
reduzir a discriminação e o preconceito, seja 
através da educação e conscientização, seja 
por meio de leis que punam de forma severa e 
exemplar estes crimes tão odiosos”, argumenta 
no relatório.

Agravante
O projeto acrescenta ao Código Penal 

(Decreto-Lei 2.848, de 1940) uma agravante 
para quem praticar violência no exercício de 
função. Atualmente, a pena prevista é de seis 
meses a três anos de detenção, mais pena 
correspondente à violência. Se a motivação 
for discriminação ou preconceito de qualquer 
espécie, a pena será aumentada pela metade.

A pena também será aumentada pela 
metade no caso de instauração de investigação 
policial ou de processo judicial, instauração 
de investigação administrativa, inquérito 
civil ou ação de improbidade administrativa 
contra pessoa inocente, quando motivada por 
discriminação ou preconceito de qualquer 
natureza.

O texto insere ainda na Lei de Crimes Raciais 
(Lei 7.716, de 1989) a punição a agente público 
civil ou militar e a profissional privado de 
segurança que ofender, insultar ou agredir 
pessoa; aplicar excessivo ou desnecessário 
rigor; e fazer uso desproporcional da força, 
motivado por preconceito de qualquer natureza. 
Nesses casos, a pensa será de reclusão de três 
a cinco anos.

Relações de consumo
O texto também modifica o Código do 

Consumidor (Lei 8.078, de 1990), que passa a 
prever, em sua Política Nacional das Relações 
de Consumo, a prevenção a qualquer forma 
de tratamento discriminatório em função de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 
gênero ou orientação sexual.

Além disso, os fornecedores deverão 
implementar ações e programas de treinamento 
para os funcionários que atuem em contato 
direto com o público, até mesmo pessoal 
terceirizado, a fim de combater qualquer tipo 
de tratamento discriminatório a consumidores.

Entre os direitos básicos do consumidor, o 
projeto inclui a proteção contra qualquer tipo 
de tratamento discriminatório em função de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 
gênero ou orientação sexual.
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Abuso de autoridade
O projeto altera ainda a Lei de Abuso de 

Autoridade (Lei 13.869, de 2019) para determinar 
que os crimes definidos na norma tenham suas 
penas aumentadas de metade se o agente 
pratica a conduta motivado por discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional, gênero ou orientação 
sexual.

O texto diz que os órgãos operacionais 
integrantes do Sistema Único de Segurança 
Pública deverão manter registros 
circunstanciados de ocorrências de denúncias, 
reclamações ou queixas de condutas motivadas 
por discriminação ou preconceito, assegurados 
a proteção à intimidade dos envolvidos e o 
sigilo dos denunciantes.

Os registros deverão ser sistematizados e 
disponibilizados ao acesso público em caráter 
permanente, nos termos da Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527, de 2011).

Formação
Contarato acrescentou ao texto original a 

obrigação de que sejam oferecidos conteúdos 
relacionados a direitos humanos e combate ao 
racismo e outras formas de discriminação em 
cursos de capacitação de agentes de segurança 
pública e privada. Também deverão receber 
esse tipo de formação as guardas municipais e 
as polícias legislativas federais.

O projeto modifica também a Lei 7.102, de 
1983, que estabelece normas para criação e 
funcionamento das empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância e de transporte 
de valores. Segundo o texto, o Ministério da 
Justiça não poderá mais fazer convênio para 
conceder autorização de funcionamento para 
empresas que oferecem vigilância e transporte 
de valores nem para fixar o currículo dos cursos 
de formação de vigilantes.

Além disso, esses currículos deverão incluir 
módulos específicos e com carga horária 
adequada para temas de direitos humanos e 
combate à discriminação e ao preconceito de 
qualquer natureza.

Outro dispositivo alterado é o Estatuto dos 
Policiais Militares do Distrito Federal (Lei 7.289, 
de 1984), para prever que os cursos de formação 

dos estabelecimentos de ensino dos policiais 
militares incluirão módulos específicos e com 
carga horária adequada para temas de direitos 
humanos e combate à discriminação e ao 
preconceito. Esse tipo de conteúdo também 
deverá ser incluído na matriz curricular do 
Estatuto dos Guardas Municipais (Lei 13.022, de 
2014).

Disciplinas semelhantes devem ser 
ministradas ainda aos integrantes das carreiras 
da Polícia Civil do Distrito Federal (Lei 9.264, de 
1996), da Polícia Federal (Lei 9.266, de 1996) e da 
Polícia Rodoviária Federal (Lei 9.654, de 1998).

O substitutivo de Contarato muda o Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP — Lei 
13.756, de 2018) para determinar que o repasse 
dos recursos ficará condicionado, entre 
outros, à inclusão, nos cursos de formação de 
formação e aperfeiçoamento de policiais civil 
e militares e de integrantes dos corpos de 
bombeiros militares, de módulos específicos 
e com carga horária adequada para temas de 
direitos humanos e combate à discriminação e 
ao preconceito.

Violência
Na justificativa do projeto, Paim faz referência 

ao recente estudo Atlas da Violência 2020, 
publicado pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea) e pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (FBSP). Segundo o senador, 
o atlas mostra que os casos de homicídio de 
pessoas negras (pretas e pardas) aumentaram 
11,5% entre 2008 e 2018, enquanto a taxa entre 
não negros (brancos, amarelos e indígenas) foi 
reduzida em 12,9%.

O estudo mostra ainda que, para cada 
pessoa não negra assassinada em 2018, 2,7 
negros foram mortos. Além disso, os negros 
representaram 75,7% das vítimas. Enquanto a 
taxa de homicídio a cada 100 mil habitantes 
foi de 13,9 casos entre não negros, entre 
negros essa taxa chegou a 37,8. Para Paim, 
esses dados evidenciam a persistência do 
“racismo estrutural, da desigualdade racial, 
do preconceito”. Ele ainda aponta que essa 
situação precisa ser enfrentada pelo poder 
público e pela sociedade como um todo.

 Fonte: Agência Senado
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Polícia do RS indicia seis pela morte 
de João Alberto em supermercado

Protesto contra a morte de João Alberto, espancado até a morte por seguranças do Carrefour
SAULO ANGELO/FUTURA PRESS/ESTADÃO CONTEÚDO 

A Polícia Civil do Rio Grande do Sul afirmou, 
na manhã desta sexta-feira (11), que indiciou 
seis pessoas por homicídio triplamente 
qualificado no caso de João Alberto Silveira 
Freitas, espancado e morto por seguranças do 
supermercado Carrefour, no dia 19 de novembro, 
véspera da Consciência Negra.

A Polícia do Rio Grande do Sul finalizou e 
entregou o inquérito sobre o caso na manhã 
desta sexta-feira. O documento aponta que 
o motivo da morte de João Alberto foi asfixia 
mecânica. 

Além dos dois vigilantes e a fiscal da loja 
que estavam presos desde o dia do crime, 
outros três funcionários foram indiciados por 
homicídio triplamente qualificado por motivo 
torpe, emprego de recurso que dificultou a 
defesa da vítima e asfixia por meio de sufocação 
indireta.

Mais três são indiciados por homicídio triplamente qualificado 
por motivo torpe, emprego de recurso que dificultou a defesa 

da vítima e asfixia

Segundo a polícia os novos indiciados são 
Rafael Rezende, Cleiton Silva Santos e  Paulo 
Francisco da Silva, os três trabalhavam como 
seguranças do supermercado e podem ir a júri 
popular.

A polícia afirmou ainda que embora não 
tenha encontrado provas técnicas de que os 
suspeitos tenham proferido palavras racistas a 
João Albeto a cor da pele e a condição social 
não foi desconsiderada na investigação em 
funcão do racismo estrutural.

Em depoimento, nenhum dos indiciados 
soube dizer qual o comportamento e as 
supostas palavras agressivas que teriam sido 
ditas por João Alberto a uma funcionária, o que 
indica a motivação preconceituosa do crime.

Os três novos indiciados permanecessem 
soltos enquanto a Justiça do Rio Grande do Sul 
decide se eles vão responder em liberdade ou 
presos preventivamente.

FONTE: R7
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MPT emite nota técnica com diretrizes de 
vigilância em saúde do trabalhador para 

evitar agravamento da pandemia

Para prevenir novos casos e surtos de 
Covid-19 nos ambientes de trabalho, o 
Ministério Público do Trabalho publicou esta 
semana uma nota técnica com diretrizes 
a serem observadas por empregadores, 
empresas, entidades públicas e privadas que 
contratem trabalhadores e trabalhadoras. 
O documento traz medidas necessárias de 
vigilância em saúde do trabalhador, sanitárias 
e epidemiológicas, destinadas a evitar a 
expansão ou o agravamento da pandemia.

Entre as providências, a nota recomenda que 

Documento indica uma série de medidas, como a emissão de 
Comunicação de Acidente de Trabalho para casos de Covid-19 

contraídos no ambiente laboral

os médicos do trabalho solicitem à empresa 
a emissão da Comunicação de Acidente 
do Trabalho (CAT) dos casos confirmados 
e suspeitos de Covid-19, e indiquem o 
afastamento do trabalho para tais situações, 
assim como orientem o empregador quanto à 
necessidade de adoção de medidas de controle 
da transmissão no ambiente de trabalho, para 
uma prevenção mais eficaz.

O documento explicita que a Covid-19 pode 
ser considerada “doença do trabalho quando as 
condições em que ele é realizado contribuem 
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para a contaminação do (a) trabalhador (a) 
pelo SARS-CoV-2 nos termos do § 2º do art. 20 
da Lei nº 8.213/91”. Dessa forma, a nota traz 
uma série de recomendações baseadas nas 
normativas já existentes para notificação de 
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho 
e para proteção dos direitos dos trabalhadores 
aplicáveis à Covid-19.

“É preciso destacar que a emissão de CAT, 
por si só, não constitui direito previdenciário 
para o trabalhador, tampouco responsabilidade 
civil para empresa. A perícia médica do INSS 
é quem deverá estabelecer o nexo causal. A 
CAT é uma comunicação para fins de registros 
epidemiológicos e estatísticos, importantes para 
a adoção de políticas públicas de prevenção 
de doenças e medidas efetivas capazes de 
reduzir os riscos de acidentes e adoecimentos 
relacionados ao trabalho”, explica o procurador 
Luciano Leivas, vice-coordenador nacional da 
Coordenadoria Nacional de Defesa do Meio 
Ambiente do Trabalho (Codemat), do MPT.

Além disso, o documento também orienta 
que sejam registrados todos os casos de 
infecção de Covid-19 nos prontuários médicos 
individuais dos empregados, os quais devem 
ser atualizados mensalmente, garantindo 
às autoridades fiscalizatórias da Saúde e da 
Auditoria Fiscal do Trabalho o acesso a essas 
informações.

Leivas alerta ainda que todas as notas 
técnicas do MPT são, de fato, instrumentos 
de interpretação do Direito, orientação e 
recomendação aplicáveis às relações de 
trabalho e, nessa condição, não se confundem 
com a lei.

“Por meio da NT nº 20, portanto, o MPT 

pretende esclarecer às organizações em geral 
sobre a importância da vigilância em saúde do 
trabalhador articulada com os programas de 
controle médico das empresas para estabelecer 
diagnósticos precoces da Covid-19 e para 
interrupção das cadeias de transmissão da 
doença nos ambientes laborais, favorecendo, 
concomitantemente, o desenvolvimento da 
atividade econômica e a saúde de trabalhadores 
e trabalhadoras”, afirma o procurador.

Confira a íntegra da Nota Técnica nº 20 de 
2020, assinada pelo Grupo de Trabalho Nacional 
GT Covid-19 do MPT. https://mpt.mp.br/pgt/
noticias/notatecnica_127-2020_gerado-em-07-
12-2020-12h23min40s.pdf

fonte: MPT
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NOTA TÉCNICA GT COVID-19 N. 19/2020 

 

 

 

 

O GRUPO DE TRABALHO - GT COVID-19 – DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, de âmbito nacional, instituído pela Portaria PGT n. 
470.2020, alterada pelas Portarias PGT n. 585, de 04 de abril de 2020, e n. 507, 
de 23 de março de 2020, que tem como objetivo promover e proteger a saúde 
do (a) trabalhador (a), bem como reduzir os impactos negativos trabalhistas 
decorrentes da pandemia de infecções por COVID-19, com fundamento na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigos 7º, VI, XIII, XIV, 
XXII 127, 196, 200 na Lei Complementar n. 75/1993, artigos 5º, III, alínea “e”, 6º, 
XX, 83, I, e 84, caput, e na Lei n. 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), expedem 
a presente 

NOTA TÉCNICA 

 

com o objetivo de adoção de medidas de vigilância epidemiológica, 
administrativas, sanitárias, de engenharia e de informação, pelas empresas de 
teleatendimento, para garantir a proteção à saúde e aos demais direitos 
fundamentais de trabalhadores e trabalhadoras durante o período da pandemia 
da doença infecciosa COVID-19. 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal de 1988, 
são direitos sociais, entre outros, a saúde, a segurança e o trabalho; 

CONSIDERANDO que é direito dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social, a redução dos riscos 
inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança 
(Constituição Federal de 1988, artigo 7º, XXII); 

CONSIDERANDO que o meio ambiente do trabalho compreende o conjunto das 
condições internas e externas do local de trabalho e sua relação com a saúde e 
segurança dos trabalhadores; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da 
Constituição Federal de 1988); 

NOTA TÉCNICA SOBRE AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO DA SAÚDE E 
DEMAIS DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS TRABALHADORAS E DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELEATENDIMENTO 
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